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Indicação nº 1382/2025
Parnamirim/RN, 14 de julho de 2025,

Senhores vereadores

JONAS MONTEIRO CARLOS GODEIRO, vereador com assento nesta Casa Legislativa,
subscrito na forma regimental em vigência, vem, respeitosamente, indicar à Chefe do Executivo
Municipal, Excelentíssima Senhora Raimunda Nilda da Silva Cruz, e extensivo à Secretaria
Municipal de Assistência Social - SEMAS, que seja instituído no calendário oficial do município
o “Dia Municipal da Mãe Atípica”, com o objetivo de reconhecer e valorizar as mulheres que
exercem o cuidado de filhos com deficiência ou necessidades específicas, promovendo
anualmente ações educativas, culturais, acolhedoras e informativas.

Justificativa

A presente indicação tem como objetivo A criação do “Dia Municipal da Mãe Atípica"tem
como principal objetivo reconhecer, valorizar e dar visibilidade às mulheres que exercem com
dedicação, coragem e amor o cuidado de filhos com deficiência ou necessidades específicas.
Essas mães enfrentam, diariamente, desafios que vão além da maternidade tradicional, lidando
com barreiras físicas, emocionais, sociais e institucionais em busca de direitos, inclusão e
qualidade de vida para seus filhos.

A maternidade atípica é marcada por uma rotina intensa de cuidados,
acompanhamentos médicos e terapêuticos, além de constantes batalhas por acesso a políticas
públicas e serviços adequados. Muitas dessas mulheres deixam de lado seus próprios projetos
pessoais e profissionais para se dedicar integralmente ao bem-estar e desenvolvimento de
seus filhos, sendo, portanto, verdadeiros pilares de força e resistência.

Instituir essa data no calendário oficial do município é uma forma simbólica e prática de
reconhecer essa realidade, promovendo anualmente ações educativas, culturais, acolhedoras e
formativas que contribuam para a construção de uma sociedade mais inclusiva, empática e
consciente das diferentes formas de exercer a maternidade.

Atenciosamente

Jonas Monteiro Carlos Godeiro
Vereador
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